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A Secretaria da Educação, por intermédio do Agente de ContÍatação, o Sr. DIOGO

AMERICO DE SOUSA no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas,

faz publicar o presente edital de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma

ELETRÔNICA-

DA FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: Lei no 14.133, de l' de abil de202l, bem como do

Decreto Municipal n' 1.O42123 e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos

das condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme

abaixo informado.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O critério de julgamento será o de MENOR
PRECO,

DO REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução indireta se dará por

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: O edital e seus anexos

estão disponíveis na íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos sítios
https://www.crateus.ce.gov.br/, https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas e www.bll.org.br.
O certame será realizado no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br.

DÀTAS E EORÁRIOS DO CERTAME:
rNÍCrO oB RECEBIMENTO DAS PRoPoSTAS: 2410212025 ÀS osIIooMrN ete
14t0312025 AS 08H00MIN
ABERTURA DAS PROPOSTAS : 1 4 1 03 t2025 AS 08H3 OMIN
INÍcIo DA sESSÃo DE DISpurA DE pREÇos: Às 09:H00MIN Do Dr^ t4toitzoz5.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília @F).

INTEGRAM O EDITAL, DELE FAZENDO PARTE COMO SE TRANSCRITOS EM
SEU CORPO, OS SEGUINTES ANEXOS, Qt]E ESPECIFICAM O SERVIÇO:
Anexo I - Projeto Básico;

Anexo II - Estudo tecnico preliminar;
Anexo III - Termo De Adesão BLL;
Anexo lV - Termo de Referência;

Anexo V - Declarações;

Anexo VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
Anexo VII - Minuta de Contrato.
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1 -OBJETO
E objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA
ESCOLA VILEBALDO BARBOSA MARTTNS NO MUNICIPIO DE CRATEUS/CE,

conforme especificações do edital, no termo dereferência.

1.1.1. O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 613.280,02 (seiscentos e treze mil
duzentos e oitenta reais e dois centavos)

2 -PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as

exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente

cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do siÍe www.bll.org.br.
2.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às eúgências de

habilitação previstas no Edital.
2,3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do ut. 7" da Constituição e na Lei Federal n.o 9.854, de.27 de outubro de 1999,

podendo ser exigida esta comprovação a qualquer tempo.

2.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de

concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação,

que estej am com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que

por esta tenham sido declaradas inidôneas.

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu Íepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, paÍa as sociedades cooperativas mencionadas no
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para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n' 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de

2015.

2.9. Não poderão disputar esta licitação:
2.10. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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2.11. autor do anteproj etq do projeto básico ou do proj eto executivo, pessoa fisica oujurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

2.12. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto execuüvo, ou empresa da qual o autor do proj eto seja dirigente, geÍente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável tecnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

2.13. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. Na fase de habilitação será

realizado consulta ao TCU, atraves de consulta impressa atraves da Consulta Consolidada da

PessoaJurídica,emitidoviaintemetnosítiodo@bem
como Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais
(CGU-PJ; CEIS; CNEP e CEPIM), ataves do site:

verificação de tal condição;

2.14. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.15, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo enre si;

2.16. pessoa fisica ou jurídicâ que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições analogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.17. agefie público do órgão ou entidade licitante;
2.18. pessoas juridicas reunidas em consórcio,

2.18,1. JUSTIFICATWA vedação a participação de consórcio:

I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contÍatações de serviços comuns, e bastante

comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação tecnica e econômico-Íinanceira,

condições suÍicientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando

o obj eto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vultq em que

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a

formação de consórcio.

paÍa
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II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha

da participação, ou não, de empÍesas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 14.133121, que em seu

artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações

por ela promoüdas, pelos moüvos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de

empresas em consórcio, paxa o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por

prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade.

III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso

concreto em analise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião

de empresas que, indiüdualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de

licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluioVcarteis para

manipular os preços nas licitações.

2.19. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.20. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contÍatante, devendo ser observadas as sitr.rações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina a matéri4 conforme § 1'do art. f da Lei no 14.133, de

2021.

2,21. O impedimento de que trata o item 2.13 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outÍa pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua confoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.22. A critório da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.11 e 2.12 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contÍato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.23. Equiparam-se aos autores do proj eto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

2.24. O disposto nos itens 2.10 e 2.ll não impede a licitação ou a contÍatação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do proj eto básico e do proj eto executivo, nas

contratações integradas, e do proj eto executivo, nos demais regimes de execução.

2.25. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de proj etos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

2.26. 
^ 

vedação de que trata o item 2.17 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoiq profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

1t,
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3 -CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no obj eto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e norÍnas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas que apresentaÍem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e

Leilões.

3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, ate no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à
Bolsa, poderes específicos de sua representação na Concorrência, conforme modelo fomecido

pela Bolsa de Licitações do Brasil.
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de

taxa pela uttlizaçdo dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração

constante no Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tÍibutação paÍa fazeÍ valer o direito de

prioridade do desempate. 
^rt. 

44 e 45 daLC 12312006.

3.7. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 "a", operador devidamente credenciado em

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formrÍar
lances de preços e praticar todos os demais atos e opeÍações no site: www.bll.org.br.
3.8. A participação do licitante na Concorrência eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empÍesas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
3.9. O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de senha privativa.

3.10. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

concorrênxia eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
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3.11. E de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros.

3.12. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes a concorrência eletrônica.

4 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCTIMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa

do licitante e subsequente preenchimento da PROPOSTA DE PREÇO, contendo VALOR
GLOBAL, vedada a identificação do seu detentor, além dos

IIABILITAÇÃO.
4.1.1. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta inicial deverá ser enviado em formulário
específico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, exclusivamente por meio do

Sistema Eletrônico, conforme modelo dos Anexos.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

4.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

4.2.2. eslit ciente e concoÍda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo;
4.2.3. náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do arigo 7", )OO(III, da Constituição;

4.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos trI e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da

Constituição Federal;

4.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas no aÍt. 93 daLei 8.21311991.

4,3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de

202t.
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, aind4 an campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1'ao 3o do art. 4o, daLei n.o 14.133, de 2021.

DE
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4.5, O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os

lances inseridos durante a sessão pública.

4.6. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

4.7. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às

especificações conüdas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados.

4.8. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:

a) Preço do objeto ticitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme

estabelece o aft. 12, inciso II, da Lei Federal n' 14.133/21 em moeda corrente nacional, em

algarismo com no máximo duas casas decimais;

b) Especificações detalhadas do obj eto ofertado.

c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e

frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações

sociais, trabalhistas, encaÍgos comerciais ou de qualquer naluÍeza e todos os ônus diretos e

indiretos;

d) Prazo de validade da proposta de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da

sessão desta concorrência eletrônica;

e) Prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias.
f) O local da obra será nas Ruas especificadas no Proj eto Básico.

4.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação eros de natureza formal, desde que

não comprometam o interesse público e da Administração.
4,10. Junto a proposta inicial a licitante devera apresentar/anexar no sistema a garantia de
manutenção da proposta no valor de RS 6.132,80 (Seis Mil, Cento e Trinta e Dois Reais e Oitenta
Centâvos), correspondente a aproximadamente loÁ (um por cento) do valor estimado da licitação, que

será recolhidajunto a Prefeitura Municipal de Crateús - CE.

4 . I 1 . Cabeni ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

4.11.1. caução em diúeiro ou em útulos da diüda pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de cusúdia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

4. I 1.2. Quando a licitante optar pela garantia mediante caução em diúeiro a mesma deverá apresentar
comprovaçâo mediante a apresentação de depósito em conta da Prefeitura Municipal de Crateús -
Agência no 237 -2 - Cota: 5452-6, do Banco do Brasil, da Prefeitura Municipal de Crateús/CE. Caso
no recibo de depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante devera juntar declanção em
original, fomecida pelo BANCO confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na
conta da Prefeitura, conforme dados fomecidos.

r i lrfl 8r 0t
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4.11.3. quando a licitante optar pela modalidade de seguro gamtia a apólice apresentada deverá ser
emitida em favor da Contratante.
4.11.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com Íesgate pelo valor total.
4.1 L5. fiança banciíria emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil.
4.11.6. Quando a licitante optaÍ pela modalidade fiancé bancaria a mesma deverá apresentar o
docum€nto original fomecido pela Inútuição que a concede, no qual constará:

1. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Crateús
2. OBJETO: Garantia de participação na Concorrencia Eletronica de n'XXX/2025
3. VALOR: R$ 6.132,80 (Seis Mil, Cento e Trinta e Dois Reais e Oitenta Centavos);
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias
5. Que a liberação seú feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original
ou, automaücamente, após o prazo de validade da carta.

4. 12. A garantia de proposta será devolüda aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.13. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a
nâo apresentação dos documentos para a contÍatação.
4.14. Caso a empresa não apresentÊ a garanüa de proposta a mesma teÉ a sua proposta
DESCLASSIFICADA do certame.
4.15. Dajustificativa para a solicitação de apresentação de garanúa da proposta:
4.15.1. A solicitação de garantia de proposta em proc€ssos licitatorios esta frrndamentada na Lei
Federal no 14.133, de 10 de úril de 2021, que regula as licitações e contratos administraüvos no Brasil.
Conforme o art. 58 dessa lei, a Administração Pública pode eÍgir garantia de proposta nas licitações.
4.15.2. O art. 58 da Lei n" 14.13312021 estabelece que, nas contratações de obras, serviços e

fomecimentos, a Administração Pública pode exigir garanüa de proposta, limitada a até 1% (um por
c€nto) do valor estimado para a contratação.
4.15.3. A garantia de pÍoposta esüí preüsta como uma das formas de assegurar a seriedade da
participação no certame, especialmente em projetos de engeúaria, onde a complexidade e os custos
envolvidos exigem maior cautela para evitar contratempos futuros.
4.15.4. A garantia de proposta desestimula a participação de licitantes que não estão seriamente
comprometidos com o c€rtam€. Isso contribui para a seleção de proponentes mais qualificados e

engajados, reduzindo as chances de desistências ou não cumprimento do contrato.
4.15.5. Caso o licitante vencedor não cumpra suas obrigações, a execu@o da garantia compensa
eventuais prejuízos causados à Administração, garantindo maior segurança financeira e evitando a
necessidade de uma nova licitação, que geraria custos adicionais.
4.15.6. Ao exigir a garantia d€ proposta, a Administração assegura que os licitantes teúam a
capacidade técnica e finalceira de cumprir o contrato, o que acelera o processo de contratação e reduz a
possibilidade de atrasos e retrúalhos.
4.15.7. A presença da garantia de propostâ, quando corrotamente estabelecida, garante que apenas
empresas tecnicamente qualificadas e financeiramente esáveis participem da licitação. Isso eleva o
nível de competiüvidade e melhora a qualidade dos serviços oferecidos.
4.15.8. A exigência da garantia desestimula propostas com preços artificialmente baixos ou inviáveis,
pois a empresa licitante assume um compromisso financriro ao participar do processo. Assim, mitiga-
se o risco de contratos mal executados ou úandonados, o que é especialmente importante em obras de
engenhariq onde falhas na execução podem acarretar custos elevados e atrasos significativos.
4.15.9. A exigência de garantia de proposta em licitações, amparada pela Lei n" 14.13312021, contribui
para a eficiênci4 a segumÍrça e a transparência no processo licitatório. Ao proteger a Administração
Pública contra desistências e garantir a paÍticipaçâo de empresas mmprometidas e qualificadas, a
medida promove uma gestão mais eficaz dos recursos públicos e a entrega de obras e serviços com
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maior qualidade e dentro dos prazos estipulados.
4.15.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, aindq em campo próprio do sisema
eletrônico, que cumpÍe os rcquisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021.
4.15.11. O fomecedor enquadrado como microempresa, emprcsa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumprc os requisitos
estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tralamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obsewaüo o disposto nos §§ l' ao 3" do art. 4', da Lei n.'
1.4.133, de 2021.
4.15.12. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos
durante a sessão pública.
4. 15.13. Incumbiá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da conconência eletrônicq ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

5 - ABERTURADASPROPOSTAS/SESSÃO
5.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e

horário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado.

6 -FORMULAÇAODELANCES
6.1, Aberta a etapa competitiva (Sessão Publica), os licitantes deverão encaminhar lances,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL,
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que

tenha sido anteriormente registrado no sistema.

6.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

6.5. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal n' 14.13312021, o qual o
site www.bll.org.br se baseia para o processo licitatório.

6.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou peÍcentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais.

7- DO MODO DE DISPUTA

7.i O modo de disputa será "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema

ordenará e diwlgará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.2 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva

Concorrência Eleuônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes,
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persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de

Contratação/Comissão aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7 .4. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de

menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

7.5. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de

pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar

12312006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou

superiores em até 5o/o (cinco por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais.

7.5.1. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado,

7 .5.2. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item
7.9 (ME s e EPP's), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
7.5.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame..

7.5.4. 
^ 

ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerraÍnento dos lances, sob pena de preclusão.

7.6. Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhor oferta deverá

comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9.

8. JULGAMENTODASPROPOSTAS

8.1. Após aná{ise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor.
8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a pÍoposta

ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao obj eto proposto pelo licitante vencedor, em

razáo das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao

licitante declaração expedida pela empresa, de que o obj eto possui as caracterísücas indicadas
na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto.
8.3.1 - O licitante que não atender ao disposto no item anterioq em prazo estabelecido pelo
Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto.

8.4 - Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço

apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo
comparando-o com os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito.
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8.5 Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração,

por meio eletrônicq proposta final consolidada com as planilhas com indicação dos

quantitaúvos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente para

eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro, da seguinte forma:

8.5.I. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
a) A. ruzáo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

b) Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico habilitado e indicado na fase

de habilitação;

c) Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

data da apresentação das mesmas;

d) Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da

proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-

de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no obj eto deste Edital;

e) Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega

definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil.
f) Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma fisico-Íinanceiro, contendo preços unitários

e totais de todos os itens constantes do ANEXO I- PROJETO BASICO;
g) Apresentar planilha de Preços Uniuírios, na elaboração da Composição de Preços Unitários,
deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada

serviço, quais sej am equipamentos, mão-de-obÍa, totalizaçáo de encargos sociais, insumos,

transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalizaçáo de impostos e tÍxas, e quaisquer

outros necessários à execução dos serviços.

h) Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os

preços uniúrios propostos pa;rr cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir
todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de

equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostoVtaxas, despesas administrativas,

transportes, seguros e lucro.

i) Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua proposta.

J) Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e,

no caso de incompatibilidade entre os valores unitiário e total, prevalecerá o valor unitário.
k) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item
"BONI'ICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI', inclusive com relação às parcelas

que o compõe, anexo a propostâ de preços.

l)- Demonstraüvo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS
SOCIAIS", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços.

m) DA PROPOSTA READEQUADA - Após o final da fase de lances e negociações, o

ta Ilra\01
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licitante melhor deverá reelaborar e

apresentar a proposta readequada no prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação

feita pelo Agente de Contratação, exclusivo por meio de sistema eletrônico, contendo os

seguintes componentes: Planilha de preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens

constantes do projeto básico e ptanilha orçamentária, contendo todos os custos necessários

à execução do objeto e quaisquer outros que se fizerem necessários pára a execução do obj eto

deste Edital;

-planilha orçamentária
-composição de preços unitários dos serviços

-cronograma físico financeiro
-composição de b.d.i
-composição de encargos sociais

o) A proposta adequada passará por analise do setor de engenharia que emitirá parecer técnico

quanto a sua classificação.

a) contiverem vícios insanáveis;

b) contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes

de dificultar o julgamento;

c) não apresentar as especificações técnicas exigidas no Proj eto Básico ou anexos,

d) contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais

licitantes;

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Í) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável;

g) não apresentar ou apresentar Cronograma fisico-financeiro em desconformidade com

modelo do Anexo I do Edital.
8.6.1. Apresentar, na composição de seus preços:

a). Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

b). Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

c). Quanütativos de mão-de-obr4 materiais ou eqüpamartos insuficientes para compor a

unidade dos serviços.

d). Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitáLrios que superem os preços de

referência discriminados neste edital.

E.6.2. Será igualmente desclassiíicada a proposta que apresentar preços inexequíveis.
8.6.2.1. Considera-se inexequível a proposta de preços que comprovadamente for insuficiente
para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompaúveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.6.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no aÍt. 59, §§ 1o e 5o da Lei no
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8.6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em dade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2" do

art. 59 da Lei no 14.133121.

8.6.5. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%o

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.6.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 8570

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença enfe
este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com

esta Lei.
8.6.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentâr as provas ou os indicios que

fundamentam a suspeita.

8.7. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação

de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos

técnicos preliminares dos proj etos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do

valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7 .98312013 .

8.8. O cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de

desembolso máximo por período constante do Edital, bem como indicar os serviços

pertencentes ao caminho crítico da obra.

8.9. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como

custo direto da obra, não poderão ser incluidos na composição do BDI, devendo ser cotados na

planilha orçamentária.

8.10. As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites

estabelecidos na legislação tributária;
8.11. Os tributos considerados de rrat-fieza direta e personalística, como o Imposto de Renda

de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser

incluídos no BDI;
8.12. As licitantes sujeitas ao regime de fibutação de incidência não-cumulativa de PIS e

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à media dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no

art. 3o das Leis 10.63712002 e 10.83312003, de forma a garantir que os preços contratados pela

Administração Pública reflitam os beneficios tributários concedidos pela legislação tributária.
8.13. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS,

PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão

obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complem entaÍ 12312006.

8.14. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não
poderá incluir os gâstos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento
(Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art, 13, § 3", da referida Lei Complementar;
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8.15. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, será utilizada a taxa de BDI
do orçamento base da licitação, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for
injusüficadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do

contrato e a manutenção do pocentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento

ao art.37, inciso X)O, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.98312013;

8.16. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o teor das propostas apÍesentadas, seja quanto

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes

erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não

venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.17. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de

majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

9 - DAEABILITAÇÃO
o Para fins de habilitação nesta Conconência, a licitante vencedora deverá enviar

exclusivamente via sistema, atraves do campo próprio do sistema, após a liberação do

mesmo pelo agente de contratação, os seguintes documentos, no prajzo até 02 (duas)

horas, após convocação feita via chat pelo Agente de Contratação.

9.1

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercanús, a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a

este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta

onde tem sede a matriz,

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato consütutivo devidamente inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORZAÇÃO
PARA FTINCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todâs âs alterações

ou da consolidação respectiva.

e) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da

empresa, conforme o caso;

,§4s!l*C1r!4$!r§i\}*r**r*{lí*.ri}***rx*â*n§{}r&r* *$*$w1*â****.8r1*!j1**§**dr*i*§§§r1síi{!t *



l'ri

ir!
:\ii,!

t.fi l l a\D ,

CR,{TEUS
fiP.

9.2

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de

regularidade relaúva à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encaÍgos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;

c) Certidâo Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos

relativa ao Município da sede do licitante;

d) Prova de regularidade reletiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por

Lei;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçilo de Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas (CNDT), instituída

pela Lei rf 12.440 de 07 dejulho de 2011;

Í) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda- CMJ/MF.
g) Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

h) Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em fabalho penoso,

insalubre e noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as

penas da Lei, pua cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição

Federal. (ANEXO IV)
i) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(ANEXOrv)
j) Declaração que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impediúvos para sua

habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(ANEXOrv)
k) Declaração de ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.70912018 - Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (ANEXO IV)

9.3 OUALIFICACÃO TÉCNICO-PROFISSTONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL:
I) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro técnico ou contratado, responsável

técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível superior ou outro, detentor de

certidões de acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade tecnica
(ART/RRT) emiüdas pelo conselho de fiscalização proÍissional competente em nome dos

profrssionais vinculados aos referidos atestados, devidamente registrado no conselho
profissional competente (CREA/CALD da região onde os serviços foram executados, que

comprove ter o profissional executado obra ou serviço de características semelhantes, para fins
de contratação, cujas parcelas de maior relevância tecnica tenham sido:
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L 1 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadÍo permanente:

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão

competente;

b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia

do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de

sociedade anônima;

c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo

indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na

legislação de regência da matéria;

d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho

profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como

Responsável Técnico;

e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado

de comprovação através do registro do responsável tecnico da licitante junto ao CRQ/PF-

CREA/CAU, que identifrque a relação das empresas em que o profissional figure como

responsável técnico.

II) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente,

quando for o caso, que demonstrem CAPACIDADE OPERACIONAL na execução de serviços

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como

documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3" do art. 88 desta Lei, cuj as parcelas de

maior relevância tecnica tenham sido:

cóDr6o DESCRTCÂO OO SÊ8V|CO UNIO, OTüÊ,

1ôâ610
REv€snMENÍo cEúMrco 9ÀRÀ pÂiEo€s rNI:ÃNAS coM pLÂcas npo Ê§MÀLTÀDA €xrRÀ

os otÀ,ra.rsórs 60x60 cM apucÀoÁs A MEtÀ ÀrÍa,ÊA DAs pa3ÊD85. aç 821m23 9E
M2 276,16

c1919 Pi§O INOUSTRIAL NATUBAL ÊSF.= 12rnm, lNcl-US. POLlir€NTO {EXTESNO} M2 20Á,47

C3il09 RESOCO C/A8GÂMÀSSÀ DE C|MENTO € ÁâEtA s/p€NEtâAR. InACO l:a M2 272,W
c3025 Pr50 MORTO CONCnETó PA § M3

M2

16,05

C{4.12
cÉRÂMrca EsMALTAoa c/ aÂG. pn€-FABârcaoÁ AÍÉ toxlocír {loo.m1 . DEcoRATtvÂ . p/
9AÂEDÊ

11431

Obs.: A licitante deverá apresentar atestado (s) operacional (ais) com o quantitativo igual ou

superior a 3o%á das quantidades totais das parcelas de relevância.

UNIO.coolco oçscnrcÃo oo se.nvrco

1046t0
RÊvrsnME To cEúMlco pÀRA paREoEs TNTER AS coM prÂcÂs Tlpo SSMÁLTADA ÊxÍRÁ

or otiaErsôes 6ox6o cM ÂpucÀDAs a MEtÂ ÀLTuRÂ DAs pÁa€DEs. At-or2o23_pl M2

M2c1919 PISO INDUSTRIAL NATUR,,L E§P,::,2mm. INCLUS. POUMENIO IÊXIÊRNO}

c3409 RESOCO 1:4 M2DE CIMENTO E ÂREIÀ

M3Ec3025 PISO MORTO CONCBETO

c4442
craÂurca rsuartlDA c/an6. PRÉ-rÂER|CADA ÂTÉ roxlocm (10ocm') - DECoRATtvA - p/

PÁRTDE
M2
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a 1) Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO emitido pelo CREA/CAU não explicar

com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu

respectivo Atestado, devidamente registrado e recoúecido pelo CREA/CAU.
a.2) Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÔES DE ACERVO TECNICO ou dos

ATESTADOS expedidos pelo CREA"/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de início e

termino da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADd nome dos

responsáveis tecnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA./CAU,

especificações técnicas da obra e os quanütativos executados.

a.3) Para efeito de comprovação de capacidade técnico-profissional da empresa licitante, os

serviços mencionados deverão ter sido executados ingralmente.

a.4) Será admiúda, para fins de comprovação de quantativo mínimo, a apÍesentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma cocomitante.

a.5) Não será admitida a apresentação de Atestado ou Declaraçãoem nome de empresas

sub contratadas.

a,6) Não serâo aceitos atestâdos de Projeto, Fiscalizaçâo, Supervisão, Gerenciamento,

Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
a.7) Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no obj eto desta Licitação, somente uma delas

poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio repÍesentante

ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame;

a.8) Será(ão) inabilitada(s) empresa(s) onde o responsável técnico detentor da CERTIDÀO DE
ACERVO TECNICO, fomeça(am) CAT(s) para mais de 01 (uma) licitante;
a.9) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emiúdos por entidades estrangeiras

quando acompanhados de tradução para o pornrguês, salvo se comprovada a inidoneidade da

entidade emissora.

III) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis
pua a realizaçáo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, considerados essenciais para o cumprimento do

obj eto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação
explícita da sua disponibilidade.

IV) O(s) profissional (is) indicados pelo licitante, como responsável (is) técnico(s), na forma
dos incisos I e III deste item, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

aprovada pela Administração;

V) Certidão aualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA/CAU
na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
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VI) Sociedades empresáÍias estrangeiras atendeÍão à exigência prevista no item IV por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a

entidade profissional competente no Brasil.

VII) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, através da vista técnica ou

declaração de sua dispensa, exigida no item 4.5 do Termo de Referência;

9.4 -HABILITACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demâis demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, com üstas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja

adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:

b.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da

sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento

do Livro Diário do qual foi extraido.

b.2) Sociedades empresárias, especilicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n'. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que estej a situada a sede da companhia; ou, aind4 em j ornal de grande

circulação editado na localidade em que esüí a sede da companhia;

b.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas ;iurídicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos üpos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se

às normas Íixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta

Comercial.

b.4) No caso de empresa constituída â menos de 2 (dois) ânos, admite-se a apresentação do

último balanço patrimonial, na forma da lei, e no caso de empresa constituída no exercício

vigente deverá apresentar o balanço de aberhra referente ao período de existência da

sociedade, ambos devidamente Íegistrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio
da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou oufo profissional

equivalente;

b.5) E admissível o balanço intermediário deúdamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial do domicílio da Licitante, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social, assinado

pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

\
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c) Entende-se que a expressão "na forma da lel' constante no item 9.4 "a", no mínimo:

Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), Demonstração de

Lucros e Prejuízos Acumulados (DLPA), devidamente registrados na Junta Comercial ou outro

órgão competente, conforme o caso, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do

Livro Diário - estes teÍmos devidamente registrados na Junta Comercial.

d) As cópias deverão ser origináLrias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

e) A empresa optante pelo.Sis/ema Público de Escrituração Digitdl - SPED poderão apresentá-

lo, na forma da lei, conforme exigido no item 9.4, "c", acompanhado do Recibo de entrega de

escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2o do Decreto N" 9.555, de 6

de novembro de 2018)

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas juridicas não suj eitas ao Registro do

Comercio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo

Decreto no 6.022, de 22 de janero de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministerio da

Fazenda. (Art. lo do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018)

f) As cópias deverão ser origináLrias do Livro Diário constante do SPED.

g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas da Receita

Federal vigentes que tratam do Sistema Público de Escrituração Digildl - SPED. Para maiores

informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED.

h) Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa,

as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na

Junta Comercial, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso

serão utilizadas as seguintes deÍinições e formulações: a boa situação financeirq será baseada

na obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (21), Solvência Geral
(ISG), maior ou igual a um (21) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um ()l),
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realizável a Longo Pràzo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC: Âtrvqluçu!êlle
Passivo Circulante
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h.1) A demonstração dos índices deverá ser efetuada através da elaboração, pelo licitante, de

documento contendo as fórmulas acima indicadas, acompanhado de declaração formal,

assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que o atendimento dos índices

econômicos previstos no edital foram extraídos do balanço patrimonial apresentado.

h.2). As empresas deverão comprovar patrimônio líquido mínimo equivalente a até l0%o (dez

por cento) do valor esümado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à

data de apresentação da proposta, mediante apresentação do Balanço Patrimonial do último
exercício social.

h,3). JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDTCES F'INANCEIROS

! Índice de Liquidez Gerat (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com

vencimento neste período.

II) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,

bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,

sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação

das obrigações.

-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a

curto prazo, caso fosse preciso.

III) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
tambem os permanentes. Para os tês índices colacionados (ILG ILC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio
nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigôncia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a

Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de

requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas

demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO
SHERMAN.
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da sede do licitante.

i.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.5 - Os documentos constantes dos itens 9 deste edital, poderão ser apresentados no original,

cópia autenticada por tabelião ou por FuncionáLrio do Município ou ainda em formato digital.

Ou ainda poderão, serem extraídos de sistemas informatizados (Internet), ficando sujeitos a

comprovação de sua veracidade pela Administração.

9.6 - Não será aceito Registro Cadastral emitido por outro órgão de entidade pública.

9.7 - Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de

credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos

constantes da presente licitação.

9.8 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no subitem 9.2, deste

edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a

sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do

certame.

9.9 - O beneficio de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa de

pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem

alguma restrição.

9.10 - O prazo de que trata o item 9.8 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a

criterio da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e

durante o transcurso do respectivo prazo.

9.11 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 9.8, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
9.12 - Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo

de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição.

913 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até

a data e o horá,rio estabelecidos para enceffamento do cadastro da proposta.

9.14 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem

do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos

Municipios, quando a licitação for realizada por esses entes federativos, assegurado aos demais

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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9.15- O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do

disposto no item 9.1, 9.2,9.3 e9.4 ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

9.16 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

9.17 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema,

até o encerramento do cadastro da pÍoposta.

9.18 - Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após

o encerramento do envio de lances e solicitação de envio de documentos de habilitação.

9.19 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

melhor classiÍicado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de duas

horas contados da solicitação do Agente de Contratação no sistema.

IO _DOPARECERTECNICO

10.1 - Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar

necessário, encaminhará o processo ao Setor de Engenharia, a fim de que seja emitido Parecer

Técnico referente à proposta vencedora do item.

lO.2 - Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão

devolvidos ao Agente de Contratação, para que este realize nova negociação com as demais

empresas, obedecendo a ordem de classificação.

10.3 - Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação encaminhará para a
autoridade superior para adjudicação e homologação às empresas vencedoras.

1I -IMPUGNAÇÃOAOATOCONVOCATÓRIO
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o
pedido através do próprio do Sistema Eletrônico até 3 (três) dias úteis antes da data de

abertura do certame.

11.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada através do
próprio do Sistema Eletrônico no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

11.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

12 - RECUR§OSADMINISTRATIVOS
12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n." 14.133121, devendo o licitante
manifestar sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema Eletrônico, no
prazo de 30 (trinta) minutos apos a convocação pelo agente de contratação.

l2.l.l. A intenção moüvada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
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direito que o licitante
de Contratação.

12.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente

de Contratação, disporá do prazo de 03 (trê$ dias úteis, que será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de

fases prevista no § lo do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento, para a apresentação das razões

do recurso, por meio do sistema, onde será assegurado ao licitante vista dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O prazo paÍa apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá inicio na

data de intimação pessoal ou de diwlgação da interposição do recurso. Será assegurado aos

licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do

direito de recurso e adjudicação do obj eto pelo Agente de Contratação à vencedora.

12.5. O recurso contÍa a decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo.

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.7. Não serão conhecidos os Íecursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.

12.8. Decairá do direito de impugnaq perante a Administração, os termos desta licitação, o

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

a)- O pedido de obj eção deverá ser apresentado em única via pelo representante legal da

empresa através do próprio do Sistema Eletrônico no prazo estipulado no ilem 12.2 e 72.3,

com dados de contato da impugnante no qual o Agente de Contratação enviará resposta ao

pedido.

b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina

datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que oreencham os seguintes

requisitos:

I) O endereçamento ao Agente de Contratação da Prefeitura de Crateús;

II) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado

dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada"

assinada dentro do prazo editalicio;
III) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub-itens

contra razoados;

preenlg quê sej am revistos pelo Agente
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IV) O pedido, com suas especificações.

12.9.1 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital

não serão conhecidos.

13 -ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade superior.

13.2. A autoridade superior adjudicará o obj eto licitado ao vencedor do certame e

homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato dentro do

prazo de no máximo, 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for
convocado para fazêJo junto ao Município, podendo ser prorrogado devidamente justificado.

13.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a

assinar o contÍato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados,

seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições

propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação

do art. 90 da Lei Federal 14.133121.

13.5 - Decorrido o prazo do item 13.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo

manifestação do proponente convocado paÍa a assinatura, será ele havido como desistente,

ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:

13.6- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;

13.7- Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo miíximo de 3 (três) anos;

13.7 - A multa de que trata o item 13.6 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia

do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.9- O fiscal da referida Concorrência será a cargo do setor de engenharia do municipio de

Crateús/CE.

14 - DOS PRÂZOS - PARA INÍCIO, EXECUÇÃO DOS SERyIÇOS
14.l-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Concorrência,

que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de

convocação encaminhada à licitante vencedora.

14.2-0 prazo para início dos serviços será de 5 (dias) contados a partir da emissão da ordem

de serviço;

14.3-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prÍrzo

estabelecido no subitem anterior, caÍacteÍizaÍáL o descumprimento total da obrigação, ficando
sujeito às penalidades previstas nas sanções desse edital;
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14.4-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus

Anexos, bem como os demais elementos concementes à licitação, que serviram de base ao

processo licitatório.

14.5-0 prazo de convocação a que se refere o subitem 14.1, poderá ter uma única prorrogação

com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela Administração.

15 - DOS PRAZOS DE EXECUÇÂO E DO CONTRATO
15.1- Os serviços obj eto desta licitação deverá ser executados e concluídos no em acordo com

o cronograma fisico-Íinanceiro, contados a partir do recebimento da ordem de serviço,

podendo ser prorrogado nos termos daLei 14.133121.

15.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que

corresponder ao prâzo de execução conforme cronograma Íisico financeiro, podendo ser

prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 14.133121.

15.3- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado

e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos

serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraes.

15.4- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de Educação

e Urbanismo, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
15.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Educação e

Urbanismo, não serão considerados como inadimplemento contratual.

16 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE e CONTRATADA:
16.1. As obrigações das partes estarão prevista no Anexo VI - Termo de Contrato.

17 - DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO
17. 1. As condições de pagamarto estarão previstas no Anexo VI - Termo de Contrato.

r8 - DA FONTE DE RECIIRSOS
18.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

19 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
19.1. As condições de reajuste, repactuação e recomposição de preços estarão prevista no
Anexo VI - Termo de Contrato.

08.08 12.361.0231.1.005.0000 4.4.90 5t 00
1.544.0m0.00

,rií1lí1)E*rn**{s.,@44§*t***iâ1}§l&r*!s*t *r:*4q|§1â!**1áiixrft #]3?|e§*rs*rs**qõ@:r{!e



tlllt I trr t\D,: q\! 
.S

20 - DAS a,r,rnneçors CoNTRATUAIS
20.1- As alterações contratuais estaÍão previstas no Anexo VI - Termo de Contrato

21 - DA SUB-CONTRATAÇÃO
21 . 1 . Na forma prevista no Anexo VI - Termo de Contrato.

22. DAS INFRAÇOES AD1WNISTRATIVAS E SANÇÕES
22.1. Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

22.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

22.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manúver a

proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) deixar de apresentar amostra; ou

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

22.4. náo celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

qualdo convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

22.5. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contÍato ou a ata de. registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
22.6. apreseriar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação
22.7 . fratdar alicitaçáo
22.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naíÍez4 em especial

quando:

a) induzir deliberadamente a erro nojulgamento,
b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

22.9. Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração poderá1 garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal :

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

22.10. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometi
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierern para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperleiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.

22.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no przlzo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação

oficial.
22.12. Para as infrações previstas nos itens 22.2,22.3 e 22.4, a multa será de 0,5Yo a l5Vo do

valor do contrato licitado.

22.13 . Para as infrações previstas nos itens 22.6, 22.7 e 22.8, a multa será de l5%o a 3Ü/o do

valor do contrato licitado.

22.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

22.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contâdo da data de sua intimação.

22.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.2,22.3 e 22.4, quando ndo

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou enüdade, pelo prazo máximo de 3 (fês) anos.

22.17. Poderâ ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da práúca das infrações dispostas nos itens 22.6,22.7 e 0, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.2,22.3 e 22.4 que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contrataÍ, cuja

duração observarâ o prazo previsto no art. 156, §5", daLei n." 14.13312021.

22.18. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 22.4, caÍactenzaráL o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4'da IN SEGES/IVíE n.' 73,

de2022.
22.19. 

^ 
apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatá,rio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especifrcar as provas que pretenda produzir.
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22.20. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contÍataÍ, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

22.27. Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

22 22. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

22.23. 
^ 

aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

23.. DOPAGAMENTO
23.1. Na forma prevista no Anexo VI - Termo de Contrato.

24. DA GÀRANTIA DA OBRA
24.1. O obj eto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo
Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada
responsável por todos os encaÍgos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e

procedimentos cabíveis.

25. DO RECEBIMENTO DA OBRA
25.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5o dia útil do mês seguinte à

prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter tecnico e administrativo,

definitivamente, pela Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal da Educação

mediante lavratura de Termo de Verificação e Aceitação Definitiva" assinado pelas partes, em

até 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento provisório.

Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil.

26. DA RESPONSABILIDADE CIVIL
26.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MLINICIPIO DE
CRATEUS ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

Contratante.

Parágrafo único - A Contratada, executado o obj eto contratual, responderá pela solidez e

da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições.
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27. DO ACOMPANHAMENTO E X'ISCALIZAÇÁO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
27. 1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de

Engenharia da Secretaria Municipal da Educação do Município de Crateús, que exercerá

ampla e irrestrita fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a áLrea abrangida pela

construção, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada.

27.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro

responsável pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da

contratante e pelo engenheiro responsável pela obra.

27.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a

Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal da Educaçãodo Município de Crateús

impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades

encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e

de que estaÍá, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. À Contratada caberá sanar as

falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da

Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal da Educação do Município de Crateús.

27.4. Todas as comunicaçõeVordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão

transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de

obras.

27.5. A, ConÍatada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados,

bem como a verificação de materiaiVequipamentos destinados à empreitada, em oficinas,

depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de

terceiros.

27.6. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem

prejuízo das penalidades a que ficar suj eita a Contratada e sem que esta tenha direito à

indenização, no caso de não ser atendidE dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da

entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço

executâdo ou em material/equipamento adquirido.

27.7. Qualquer alteração do proj eto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e

aprovada pela autoridade superior.

27.8. A Conüatada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada

compaível com a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar

o seu nome e número da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição da

obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento técnico de todos os

serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
relativa à obra obj eto deste contrato.

27.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a

prestar os serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta

experiência em edificações compatíveis com o obj eto contratado (este deverá perÍnanecer na

obra, diariamente, durante toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que exercem,

obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitação
para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência sejajulgadà, pelo Contratante,
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prejudicial ao Íiel cumprimento deste contrato.

27.10. É admitida a substituição de profissionais por outros proÍissionais com formação

equivalente desde que aprovada pelo Contratante.

27.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante teÍceiros, por quaisquer irregularidades, e,

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratânte.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS
28.1. E facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Eqúpe de Apoio, proceder, em

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

originalmente da proposta.

28.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

28.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições

desta Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.' 14.133/21.

28.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a seguÍança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prÍrzos em dias de expediente

na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

28.10. Quaisquer elementos, informações e esclaÍecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município
de Crateús/CE.

28.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de ContÍatação, que decidirá com base na

legislação em vigor.
28.12. 

^ 
Administração, não aceitará; sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade

da Adjudicatária a terceiros, sej am estes fabricantes, tecnicos ou quaisquer outros.

28.13. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Crateús na data marcada, a sessão

realizar-se-á no primeiro dia úúl subseqüente, na mesma hora e local.
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28.14. O Município de Crateús se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação,

no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer especie.

Crateús/CE. 20 de fevereiro cle 2025

A
Ordenadora de Despesas da Secretaria
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